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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 148, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, acrescentando o §5º ao seu art. 9º. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, acrescentando o §5º ao seu art. 9º. 
Art. 2º O art. 9º da Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, passará a ter vigência com o acréscimo de seu §5º, conforme a seguinte redação: 
Art. 9º ..................................................................................................................................
§5º Para preservar a compatibilidade do horário escolar do estagiário, o seu horário na repartição pública poderá ser reduzido, sendo que nestes casos, o valor da bolsa auxílio será reduzido proporcionalmente as horas diárias do estágio, devendo tal situação se houver, ser registrada no respectivo contrato entre as partes mediante aditivo, e o valor da bolsa auxílio será pago proporcionalmente. 
Art. 3º Mantêm-se inalterados as demais disposições da Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, e suas alterações vigentes nesta data. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 09 de setembro de 2025.
Autógrafo




____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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